
Primeiro  Termo  de  Apostilamento  a  ata  de  registro  n.º  91/2025,  celebrado  entre  o
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ/PR e a empresa VAROTTO AUTO POSTO LTDA.
O Município de Santa Isabel do Ivaí/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
nº 76.974.823/0001-80, com sede administrativa situada na Rua Professora Dulce Cristi, nº 1170,
Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito João Carlos
Da Silva Mendes, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta
cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 4351062-2 e devidamente inscrito no CPF/MF sob o
nº ***.***.269-72, resolve apostilar a ata de registro de preços nº: 91/2025, mediante os seguintes
termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O presente termo de apostilamento tem por objeto alterar e local de pesquisa da ANP estipulado
na ata de registro de preços originário, item 01.2.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO LOCAL DE PESQUISA
2.1. Pelo presente Termo de Apostilamento fica alterado a cidade de pesquisa deixando de ser
efetuado a pesquisa na cidade de Umuarama- PR e passando se ser pesquisado o municipio de
Paranavai-PR cidade esta mais proxima ao posto de combustivel.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente Termo encontra amparo legal no artigo 136, “caput”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO
4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Apostilamento, no Diário Oficial
do Município de Santa Isabel do Ivaí/PR.
CLÁUSULA QUINTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO.
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços
inicial, firmado entre as partes que não colidam com o presente Instrumento.
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